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ESTADO DA PARA|BA

ALGODAO DE JANDATRA (PODER EXECUTTVO)

Decreto No 004512023 de í5/09/2023

Dispõe sobre a abeÉura de crédito adicional para autorização das
despesas orçamentárias e dá outras providências.

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica Municipal,
em conformidade com a Lei No 01162022 de 2111212O22 e demais Iegislações ügentes.

DECRETA
Aí' ío - Fica abeío crédito adicional suplementar no valor de R$ 145.823,95 (cento e quarenta e cinco mil , oitocentos e ünte e
tres reais ê noventa e cinco centavos ). Destinado a suplementar as seguintes dotações:

O2O8O IPSAJ- INST.PREV.ID§ SÊRV.MUNIC.DE ALG.JANDAIRA

2O6E MANUT, DOs SERV. DE SUPEFII'. E COORD. DO IPSAJ

w.n2.2o19.2ffi.33ÉD40()0o0.8o0 SERV. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNTCAçAO pJ 1.2OO,m

VatorToraldâAção( 206t lRt r,200,m

2069 MANUTENCAO DOS ENCARGO§ OE IilANVOS E PENSI(}Í{ISTAS
8.272'2ÍJ19.ffi9.319(fiüm.9tr APOSENTADORTAS E REFORMAS 135.623.5
@.272.2019.M9.319ü8O000.800 PENSoES g.Om,m

Vdor To[d da Ação í 20Ss I R§ í4{62!,06

Vdor Total do Óryâo ( 020t0 | R$ 145.s23,95

valor Totd R3 í/í5.t23,95

Art. 20 - Para cobertura do cnÉdito supracitado fica anulado o cÉdito orçamentário no valor de R$ í45.823,91i (cento e quarenta
ê cinco mil , oitocentos e ünte e tres reais e noventa e cinco centavos ). Discriminado nas seguinês dotações:

O2O8O IPSAJ. INST.PREV.DOS SERV.MUNIC.DE ALG.JANDARA
{m2 coNsT. E MANUT. DO pRÉtIO m INST. Oe pRrUOÊUCm

@.27 2.201 9.1 @2.44§n360m0.800 0 UTROS SERV|CoS DE TERCETROS-PESSoA FtStCA 1.823,95

1.82t,95ValoÍTotaldeAgio( í092 )R3

zÍEt MANUT. DOS SERV. DE SUPEFU. E COORTI DOIPSAJ
@.272.2019.2É8.3190fi 0m.frX] SETITENCAS JUDICIAIS

ValorTotâ161çáo1 206! lR3

XNO BENEFICIOS A SEGURAT'OS

É.2?2.2ü 9.2070.31 9060(m.sn OUTROS BENEFICTOS pREVIDENcÉRros

É-ü2.n1 9.2078.sffi0m0.&m ouTRos BENEFlctos PREV|DENC|AR|OS

VdorTotddaAção( Z0Z0 lRl
ValorTotddoÓrgáol OZOaO ) Rl

Valor Totd R3

AÍt. 30 - Este Decreto êntra êm ügor na data de sua publieaçáo, revogadas as disposições contrárias.
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